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ESTATUTO DO JORNALISTA (Lei n.º 1/99 de 13 de Janeiro) 

Artigo 1.º  

Definição de jornalista  

1 - São considerados jornalistas aqueles que, como ocupação principal, 
permanente e remunerada, exercem com capacidade editorial funções de pesquisa, 
recolha, selecção e tratamento de factos, notícias ou opiniões, através de texto, 
imagem ou som, destinados a divulgação, com fins informativos, pela imprensa, por 
agência noticiosa, pela rádio, pela televisão ou por qualquer outro meio electrónico 
de difusão.  

2 - Não constitui actividade jornalística o exercício de funções referidas no número 
anterior quando desempenhadas ao serviço de publicações que visem 
predominantemente promover actividades, produtos, serviços ou entidades de 
natureza comercial ou industrial.  

3 - São ainda considerados jornalistas os cidadãos que, independentemente do 
exercício efectivo da profissão, tenham desempenhado a actividade jornalística em 
regime de ocupação principal, permanente e remunerada durante 10 anos seguidos 
ou 15 interpolados, desde que solicitem e mantenham actualizado o respectivo 
título profissional. 

Artigo 3.º  

Incompatibilidades  

1 - O exercício da profissão de jornalista é incompatível com o desempenho de:  

a) Funções de angariação, concepção ou apresentação, através de texto, voz ou 
imagem, de mensagens publicitárias;  

b) Funções de marketing, relações públicas, assessoria de imprensa e consultoria 
em comunicação ou imagem, bem como de planificação, orientação e execução de 
estratégias comerciais;  

c) Funções em serviços de informação e segurança ou em qualquer organismo ou 
corporação policial;  

d) Serviço militar;  

e) Funções enquanto titulares de órgãos de soberania ou de outros cargos políticos, 
tal como identificados nas alíneas a), b), c), e) e g) do n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 
64/93, de 26 de Agosto, alterada pelas Leis n.os 39-B/94, de 27 de Dezembro, 28/95, 
de 18 de Agosto, 42/96, de 31 de Agosto, e 12/98, de 24 de Fevereiro, e enquanto 
deputados nas Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas, bem como 
funções de assessoria, política ou técnica, a tais cargos associadas;  
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f) Funções executivas, em regime de permanência, a tempo inteiro ou a meio tempo, 
em órgão autárquico.  

2 - É igualmente considerada actividade publicitária incompatível com o exercício do 
jornalismo a participação em iniciativas que visem divulgar produtos, serviços ou 
entidades através da notoriedade pessoal ou institucional do jornalista, quando 
aquelas não sejam determinadas por critérios exclusivamente editoriais.  

3 - Não é incompatível com o exercício da profissão de jornalista o desempenho 
voluntário de acções não remuneradas de:  

a) Promoção de actividades de interesse público ou de solidariedade social;  

b) Promoção da actividade informativa do órgão de comunicação social para que 
trabalhe ou colabore.  

4 - O jornalista abrangido por qualquer das incompatibilidades previstas nos n.os 1 e 
2 fica impedido de exercer a respectiva actividade, devendo, antes de iniciar a 
actividade em causa, depositar junto da Comissão da Carteira Profissional de 
Jornalista o seu título de habilitação, o qual será devolvido, a requerimento do 
interessado, quando cessar a situação que determinou a incompatibilidade.  

5 - No caso de apresentação das mensagens referidas na alínea a) do n.º 1 do 
presente artigo ou de participação nas iniciativas enunciadas no n.º 2, a 
incompatibilidade vigora por um período mínimo de três meses sobre a data da 
última divulgação e só se considera cessada com a exibição de prova de que está 
extinta a relação contratual de cedência de imagem, voz ou nome do jornalista à 
entidade promotora ou beneficiária da publicitação.  

6 - Findo o período das incompatibilidades referidas nas alíneas a) e b) do n.º 1, o 
jornalista fica impedido, por um período de seis meses, de exercer a sua actividade 
em áreas editoriais relacionadas com a função que desempenhou, como tais 
reconhecidas pelo conselho de redacção do órgão de comunicação social para que 
trabalhe ou colabore. 

 

REGIME DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CCPJ E DA 
ACREDITAÇÃO PROFISSIONAL DOS JORNALISTAS (Decreto-Lei n.º 
70/2008 de 15 de Abril) (Rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 
32-B/2008, de 12 de Junho) 

Suspensão e cassação 

Artigo 17.º  

Suspensão do direito ao título 
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1 - A ocorrência superveniente de incompatibilidade, prevista no Estatuto do 
Jornalista, suspende o direito ao título profissional de jornalista, de estagiário ou de 
equiparado, e implica:  

a) O dever de o titular comunicar à CCPJ a correspondente situação e de proceder à 
entrega do título;  

b) A não renovação do título enquanto subsistir a incompatibilidade e durante os 
prazos de impedimento referidos no artigo 3.º do Estatuto do Jornalista.  

2 - A devolução ou renovação do título opera-se mediante solicitação do 
interessado, que comprova pelos meios adequados a cessação da 
incompatibilidade e, se for o caso, do impedimento.  

3 - A CCPJ notifica o titular para, em 10 dias, proceder à entrega do título, sempre 
que, por qualquer meio, verifique existir uma situação de incompatibilidade ou de 
impedimento.  

4 - A CCPJ determina a cassação do título que não seja entregue no prazo previsto no 
número anterior, solicitando a sua apreensão às autoridades competentes.  

5 - O disposto nos números anteriores é aplicável, com as necessárias adaptações, 
aos títulos profissionais de correspondente local, de colaborador e de 
correspondente estrangeiro. 

 

 


